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I – RELATÓRIO

As alterações propostas para o Estatuto do Centro Universitário Barão de Mauá foram 
analisadas pelo Relatório SESu/GAB/CGLNES nº 637, que passa a integrar este processo. 

Nas suas conclusões, sugere a aprovação das alterações propostas, tendo em vista que 
todos os itens constantes da planilha de verificação do MEC foram atendidos.

II – VOTO DO RELATOR

Favorável à aprovação das alterações do Estatuto do Centro Universitário Barão de 
Mauá, com limite territorial circunscrito ao município de Ribeirão Preto, no Estado de São 
Paulo, de acordo com o que consta do processo.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 2004.

Conselheiro Jacques Schwartzman – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2004.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Vice-Presidente

Jacques Schwartzman 0124/SOS
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